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Assembleia Nacional

Lei n.º 7/22:
Da Cremação.

Lei n.º 8/22:
Que aprova o Código dos Benefícios Fiscais. — Revoga os benefícios fis-

cais que contrariem o disposto na presente Lei, a Lei n.º 13/02, de 15 de 
Outubro, Lei n.º 14/03, de 18 de Julho, Lei n.º 3/06, de 18 de Janeiro, Lei 
n.º 30/11, de 13 de Setembro, Lei n.º 6/12, de 18 de Janeiro, Lei n.º 8/12, 
de 18 de Janeiro, Lei n.º 10/12, de 22 de Março, Lei n.º 21/12, de 30 de 
Julho, Lei n.º 10/18, de 26 de Junho, Decreto Legislativo Presidencial  
n.º 1/14, de 13 de Outubro, e alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Código 
do Imposto sobre a Aplicação de Capitais, aprovado pelo Decreto 
Legislativo Presidencial n.º 2/14, de 20 de Outubro.

Ministério da Agricultura e Pescas
Decreto Executivo n.º 190/22:

Estabelece para a Campanha Florestal 2022 as quotas, por Província e 
por espécie, para o licenciamento florestal da madeira em toro, lenha 
e carvão vegetal.

Banco Nacional de Angola
Aviso n.º 11/22:

Estabelece os requisitos e procedimentos para a autorização de consti-
tuição de Instituições Financeiras Não Bancárias ligadas à moeda e 
crédito, sob supervisão do Banco Nacional de Angola. — Revoga 
o Aviso n.º 7/18, de 29 de Novembro, e toda a regulamentação que 
contrarie o disposto no presente Aviso.

ASSEMBLEIA NACIONAL

Lei n.º 7/22
de 14 de Abril

No Ordenamento Jurídico Angolano, a prática da cre-
mação de cadáveres é abordada de forma sintética no 
Regulamento Sanitário Nacional e no Código do Registo 
Civil, não existindo, assim, suficiência de normas específi-
cas inerentes ao exercício da actividade crematória.

Considerando que na actualidade a procura pela efectiva-
ção da cremação de cadáver pelos cidadãos é um fenómeno 
cada vez mais frequente, havendo por isso necessidade de 
legislação mais específica;

Com vista a assegurar que todo processo da cremação se 
faça em conformidade com normas sanitárias que garantam 
a protecção da saúde pública e da salubridade ambiental;

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, 
nos termos das alíneas b) do artigo 161.º e d) do n.º 2 do 
artigo 166.º, ambos da Constituição da República de Angola, 
a seguinte:

LEI DA CREMAÇÃO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

1. A presente Lei define o regime jurídico sobre a cre-
mação de cadáveres não inumados ou exumados, ossadas, 
fetos mortos, peças anatómicas e o exercício da actividade 
crematória.

2. A cremação de cadáveres é um procedimento opcio-
nal, podendo ser compulsiva por razões de saúde pública e 
segurança sanitária.

ARTIGO 2.º
(Âmbito)

A presente Lei aplica-se a todas as pessoas singulares 
ou colectivas, públicas ou privadas, que realizam procedi-
mentos e actividades relativos à cremação de cadáveres não 
inumados ou exumados, ossadas, fetos mortos e peças ana-
tómicas no território nacional.
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2. O benefício previsto no número anterior não é aplicá-
vel aos rendimentos que provenham de operações realizadas 
com terceiros e de actividades alheias aos fins para os quais 
as Cooperativas foram constituídas.

3. O incumprimento de qualquer disposição estabelecida 
na legislação reguladora das Cooperativas tem como conse-
quência a perda dos benefícios fiscais previstos no presente 
artigo.

ARTIGO 47.º
(Benefícios aduaneiros aos partidos políticos)

Aos partidos políticos e às coligações de partidos polí-
ticos com assento na Assembleia Nacional são concedidas 
isenções dos Direitos Aduaneiros, em relação aos bens mate-
riais importados e destinados ao uso exclusivo para efeito de 
concretização do seu fim estatutário.

CAPÍTULO VIII
Sanções

ARTIGO 48.º
(Efeitos da prática de infrações tributárias)

1. A prática de qualquer infracção tributária ou violação 
às normas do Sistema de Segurança Social, independente-
mente da sua relação com o benefício fiscal concedido, pode 
dar lugar à suspensão ou extinção destes benefícios, a título 
de pena acessória, mediante decisão no processo.

2. A aplicação das sanções suspensivas ou extintivas 
de benefícios fiscais dependem da gravidade da infracção 
cometida.

3. As sanções suspensivas aplicadas mantêm-se até à 
extinção da situação que determinou a sua aplicação.

4. As sanções extintivas apenas devem ser aplicadas em 
caso de cometimento de crimes tributários, mantendo-se 
suspenso o benefício até trânsito em julgado da decisão que 
o condena.

5. As sanções previstas no presente artigo podem ainda 
ser aplicadas sempre que os beneficiários dos incentivos 
fiscais previstos no presente Código cometam qualquer 
infração proibida pelos diplomas legais que de forma espe-
cial os regule.

O Presidente da Assembleia Nacional, Fernando da 
Piedade Dias dos Santos.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço. 			                (22-2401-D-AN)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS

Decreto Executivo n.º 190/22
de 14 de Abril

Considerando que ao abrigo da Lei n.º 6/17, de 24 de 
Janeiro, Lei de Bases de Florestas e Fauna Selvagem, a 
Campanha Florestal está sujeita ao estabelecimento de 
quotas de exploração de produtos florestais por provín-
cia, obedecendo aos critérios previstos no Regulamento 
Florestal;

Havendo necessidade de estabelecer as quotas para a 
Campanha Florestal 2022;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.º da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o  
n.º 3 do Despacho Presidencial n.º 289/17, de 13 de Outubro, 
conjugado com o artigo 35.º do Decreto Presidencial  
n.º 171/18, de 23 de Julho, que aprova o Regulamento 
Florestal, determino:

ARTIGO 1.º
(Quotas)

São estabelecidas para a Campanha Florestal 2022 as 
quotas, por província e por espécie, para o licenciamento 
florestal da madeira em toro, lenha e carvão vegetal, con-
forme tabelas em anexo e que dele são parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Ministro 
da Agricultura e Pescas.

ARTIGO 3.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor à data da 
sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Abril de 2022.

O Ministro, António Francisco de Assis.
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Tabela 1: Volume máximo de madeira em toro por província a ser licenciado na
Campanha Florestal 2022 na floresta natural

N2 Província Volume (m3)

1 Bengo 30.000
2 Bié 3.850
3 Cabinda 25.000
4 Cuando Cubango 21.500
5 Cuanza Norte 12.300
6 Cuanza Sul 2.100
7 Lunda Norte 5.100
8 Lunda Sul 7.100
9 Malanje 6.100
10 Moxico 22.250
11 Huíla 5.000
12 Uíge 40.000
13 Zaire 5.000
TOTAL 185.300

Tabela 1.1: Volume de madeira em toro por espécie para a província do Bengo 
a ser licenciado na Campanha Florestal 2022 na floresta natural

Província

Nome 
comercial 
/vernáculo Nome científico

Volume 
(m3)

Bengo

Doussé Afzélia bipindensis 500

Kibaba Khaya anthotheca 3.500

Kitiba Entandrophragma angolense 3.500

Kungulo Autranella congolensis 1.500

Moreira Chlorophora excelsa 4.300

Muanza Albiza glaberrima 3.000

Mufufuta Albiziaferruginea 500

Mukumbi Lannea antiscorbutica 200

Munguba Entrandrophragma utile 2.500

Ngulo Maza Nauclea diderrichii 1.500

Pau Sulo Anthonota macrophylla 300

Takula Pterocarpus tinctoríus 1.500

Undianuno Entrandrophragma cylindricum 4.500

Xinga-Xinga Piptadeniastrum qfricanum 2.000

Outras 700
TOTAL 30.000
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O Ministro, António Francisco de Assis.							              (22-2225-A-I-MIA)


